
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 19/2024 
 

Assunto: Alteração do caput do artigo 13 da Lei Nº 4.599/1994 – Definição dos 
módulos para cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e Orientador Pedagógico na 
rede municipal de ensino de Sorocaba. 

 
I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei 19/2024 propõe a alteração do caput do artigo 13 da Lei Nº 4.599, 

de 6 de setembro de 1994, e estabelece novos módulos para os cargos de Diretor, Vice-Diretor e 
Orientador Pedagógico das escolas da rede municipal de ensino de Sorocaba. Esta proposição visa 
adequar a distribuição dos cargos de gestão e pedagógicos de acordo com o tamanho e as 
necessidades específicas de cada unidade escolar. 

 
II – ANÁLISE DO MÉRITO 

1. Questionamentos sobre a Efetividade: Apesar da intenção de 
adequar a distribuição dos cargos, não há evidências suficientes que comprovem que a 
mudança nos módulos de cargos diretamente resultará em uma melhoria na qualidade da 
educação ou na eficiência da gestão escolar. A eficácia de um ambiente educacional 
depende de múltiplos fatores que vão além da simples reestruturação administrativa. 

2. Impacto nas Dinâmicas Escolares: A implementação de novos 
módulos pode perturbar as dinâmicas existentes nas escolas, introduzindo complexidades 
administrativas e possivelmente causando instabilidade durante o período de transição. 

3. Considerações Orçamentárias: Apesar da afirmação de que as 
despesas serão cobertas por verbas orçamentárias próprias, a proposta não apresenta 
uma análise detalhada dos impactos financeiros a longo prazo. Isso levanta preocupações 
sobre a sustentabilidade financeira desta reestruturação, especialmente em um cenário 
de orçamento educacional já restrito. 

 
III – CONCLUSÃO 
Considerando os riscos associados às mudanças propostas e a falta de garantias de 

que estas resultarão em melhorias tangíveis na administração escolar ou no ambiente 
educacional, recomenda-se a rejeição desta proposta. 
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